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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público da 

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF nº 08.392.946/0001-52, sediada a Rua Pedro Velho, nº 

1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, 

brasileiro, solteiro,  portadora da cédula de identidade nº 10357 OAB/RN, inscrito no CPF nº 

057.XXX.XXX-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel, n° 84, São Benedito, Pau dos Ferros/RN, 

considerando o julgamento da Dispensa de licitação para REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2025, processo 

administrativo nº 2025.05.27.0001, RESOLVE registrar os preços da empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 5.558/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Contratação 

de empresa para fornecimento de materiais de expediente, destinada a atender as necessidades da 

Câmara Municipal durante o exercício de 2025, conforme as quantidades, especificações, obrigações 

e demais condições expressas no Termo de Referência.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as indicadas no Anexo I da 

presente Ata. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo II 

desta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
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mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
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14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação 

de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
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devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, na forma do art. 93 do Decreto Municipal nº 5.558/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
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contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

Pau dos Ferros /RN, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO NUNES GONDIM 

CPF: 378.187.834-15 

REPRESENTANTE DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO I DA ATA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

F.A. NUNES GONDIM LTDA 

 

Item 

do TR 
Especificação Unidade Quantidade  

Valor 

unitário 

Valor 

total 

1 APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO – Apagador para 

quadro com base de 

plástico, com suporte para 

marcador; cor: azul. 

UND 4 R$ 11,58 R$ 46,32 

2 BORRACHA – Borracha tipo 

escolar, cor: branca, 

pequena, com capa plástica 

protetora, dimensões: 

40x21x11mm 

UND 24 R$ 2,00 R$ 48,00 

 

3 CANETA ESFEROGRÁFICA 

AZUL CX 50/1 – Caneta 

esferográfica, transparente, 

de cor azul, 1.0mm, caixa 

com 50 unidades 

CAIXA 4 R$ 52,65 R$ 

210,60 

4 CANETA MARCA TEXTO 

ROSA – Com tinta líquida a 

base de água; secagem 

rápica, ponta chanfrada, 

ideal para destacar e 

sublinhar textos, cor: rosa 

UND 24 R$ 2,49 R$ 59,76 

5 CANETA MARCA TEXTO 

AMARELA – Com tinta 

líquida a base de água; 

secagem rápica, ponta 

chanfrada, ideal para 

UND 24 R$ 2,49 R$ 59,76 
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destacar e sublinhar textos, 

cor: AMARELA 

6 CANETA MARCA TEXTO 

VERDE – Com tinta líquida a 

base de água; secagem 

rápica, ponta chanfrada, 

ideal para destacar e 

sublinhar textos, cor: VERDE 

UND 24 R$ 2,49 R$ 59,76 

7 CLIPS 2/0 – Galvanizado aço, 

2/0, caixa com 100 unidades 

CAIXA 30 R$ 4,63 R$ 

138,90 

8 ENVELOPE A4 – Saco off set 

branco, tamanho 

229x324mm (A4), caixa com 

100 unidades 

CAIXA 10 R$ 76,75 R$ 

767,50 

9 FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE -  Fita 

adesiva transparente 

qualitape, para 

empacotamento, 

dimensões 48x40mm, 100 

metros 

UND 25 R$ 8,22 R$ 

205,50 

10 GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 26/6 – Para 

grampeador de até 30 

folhas, galvanizado, com 

arame de aço revestido à 

oxidação, com capacidade 

para grampear até 20 folhas 

de papel, acondicionado em 

caixas com 5000 grampos, 

padrão de qualidade igual 

ou superior a ACC 

CAIXA 15 R$ 5,88 R$ 88,20 

11 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 

– Macho e fêmea, pacote 

PACOTE 20 R$ 10,50 R$ 

210,00 

https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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com 50 unidades 

12 MOLHA DEDO – Dimensões 

1,2x6,9cm (AxD) – Peso: 12 

gramas. Composição: ácido 

graxo, glicídios, corante 

alimentício e essência. 

UND 5 R$ 6,00 R$ 30,00 

13 ORGANIZADOR DE MESA 

ARMADO COM 4 

COMPARTIMENTOS – Porta 

canetas, porta lápis, 

borracha, clips e post-its; 

material: metal, tamanho 

10x10x20cm, cor: preto. 

UND 25 R$ 25,14 R$ 

628,50 

14 EXTRATOS DE GRAMPOS – 

Tipo espátula, em aço inox, 

15cm, para grampos 26/ 

UND 24 R$ 2,18 R$ 52,32 

15 PAPEL A4 – 75g/m², 500 

folhas 210x297mm, cor: 

branco. 

RESMA 200 R$ 30,33 R$ 

6.066,00 

16 PAPEL FOTOGRÁFICO 

ADESIVO A4 – Papel 

autoadesivo glossy brilhante 

com gramatura de 130g/m², 

tamanho A4 (210X29) com 

50 folhas, branco. 

PACOTE 20 R$ 52,73 R$ 

1.054,60 

17 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 – 

Pacote com 50 folhas, 

brilhoso, cor: branco. 

PACOTE 20 R$ 51,40 R$ 

1028,00 

18 PASTA ABA ELÁSTICA SEM 

DORSO A4 – Material: 

polipropileno; fechamento: 

elástico; dimensões: 

33,2cmx23,2cm (CxL); cor: 

UND 100 R$ 3,08 R$ 

308,00 
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azul 

19 PASTA ABA ELÁSTICA COM 

DORSO 5CM A4 – Material 

polipropileno, fechamento 

elástico, dimensões 

33,2cmx230,2cm, altura cm, 

cor azul 

UND 40 R$ 6,51 R$ 

260,40 

20 PINCEL MARCADOR DE 

QUADRO BRANCO 

RECARREGÁVEL – Ponta 

macia, tinta especial a base 

de água, com refil 

recarregável, cor azul, 

vermelho e preto. Corpo e 

tampa em material 

termoplástico. 

Comprimento mínimo de 

90mm, ponta em formato 

cônico, devendo constituir 

uma escrita firme e macia. 

Fácil remoção com 

apagador apropriado para 

quadro branco. Padrão de 

qualidade igual ou superior 

a Pilot WBM-7. 

UND 6 R$ 8,30 R$ 49,80 

21 QUADRO BRANCO 

1,20X0,90 – Quadro branco 

1,20cmx0,90cm, 

confeccionado com chapa 

em madeira vitrificada, 

branco brilhante 3mm. 

Acabamento com moldura 

de alumínio natural, 

acompanha suporte de 

apagador em alumínio, 

medidas aproximadas 

1,20x0,90cm. Para escrita 

UND 4 R$ 

150,00 

R$ 

600,00 
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com marcador especial para 

quadro branco, apagável a 

seco com apagador. 

22 RÉGUA EM POLIPROPILENO 

30CM TRANSPARENTE 

UND 24 R$ 2,00 R$ 48,00 

23 TESOURA MULTIUSO – 

Lâmina em aço inox com 

cabo ergonômico e textura 

antideslizante, tamanho 20 

cm no mínimo 

UND 10 R$ 22,33 R$ 

223,30 

24 CANETA ESFEROGRÁFICA 

COR VERMELHA CX 50/1 – 

Caneta esferográfica 

transparente, cor vermelha 

1.0 mm, caixa com 50 

unidades 

CAIXA 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

25 CAIXA DE ARQUIVO MORTO 

– MATERIAL 

POLIPROPILENO, 

DIMENSÕES 

250X130X350mm, cor: azul 

UND 25 R$ 8,87 R$ 

221,75 

26 BLOCO DE NOTAS ADESIVO 

COM 4 BLOCOS – Tipo 

postit, com 4 blocos, 

dimensões: 38mmx50mm 

UND 200 R$ 8,06 R$ 

1.612,00 

27 APONTADOR DE METAL 

PARA LÁPIS – Tipo escolar, 

sem depósito, lâmina em 

aço inox, com apoio lateral 

para os dedos 

UND 24 R$ 1,09 R$ 26,16 

28 ESTILETE LARGO – Com 

lâmina 18mm retrátil, ponta 

metal 131mm, para 

trabalhos leves, em 

UND 10 R$ 2,97 R$ 29,70 
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materiais como papel, 

plástico, papel de parede, 

placa de espuma, fita 

adesiva e papelão. 

29 CAIXA DE ARQUIVO MORTO 

VERMELHO – Material 

polipropileno, dimensões: 

250x130x350mm, cor: 

vermelho 

UND 25 R$ 9,85 246,25 

30 CAIXA DE ARQUIVO MORTO 

AMARELO – Material 

polipropileno, dimensões: 

250x130x350mm, cor: 

AMARELO 

UND 25 R$ 9,85 246,25 

31 CAIXA DE ARQUIVO MORTO 

VERDE – Material 

polipropileno, dimensões: 

250x130x350mm, cor: 

VERDE 

UND 25 R$ 9,85 246,25 

32 PASTE REGISTRADORA AZ – 

Pasta AZ ofício, lombo largo 

7cm, cor preto, visor 

plástico com etiqueta na 

lombada, ferragem 

niquelada de alta precisão, 

revestimento externo 

plástico e interno com papel 

branco, medida 

aproximada: 

28,0x034x5x7cm 

UND 30 R$ 18,57 R$ 

557,10 

33 ENVELOPE PARA CONVITE 

COR AZUL – Medindo no 

mínimo 162x229mm, 

características adicionais: 

abertura no topo, cor: azul 

UND 50 R$ 0,83 R$ 41,50 

https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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34 ENVELOPE PARA CONVITE 

COR BRANCO – Medindo no 

mínimo 162x229mm, 

características adicionais: 

abertura no topo, cor: 

BRANCO 

UND 50 R$ 0,83 R$ 41,50 

35 PERFURADOR GRANDE 

PARA ATÉ 35 FOLHAS – 

Perfurador de papel 

tamanho médio em aço de 

alta qualidade, com 

capacidade para perfurar 35 

folhas de papel 75g/m, guia 

ajustável para 

posicionamento do papel, 

com bandeja coletora 

acoplada. 

UND 10 R$ 50,59 R$ 

505,90 

36 GRAMPEADOR DE MESA 

26/6 25 FOLHAS – 

Grampeador de mesa 

tamanho grande para 

grampo 26/6, tipo comum 

medindo aproximadamente 

19,5cm de comprimento x6 

de altura x 4,5 de largura, 

com corpo fabricado em 

aço, cor preta. Depósito de 

grampos dotados de 

sistema de mola de aço em 

espiral com ação por 

compressão, possibilidade 

de fixador o grampo aberto 

ou fechado, base dotada de 

peça antiderrapante em 

plástico ou borracha, 

capacidade de grampear até 

20 folhas de papel 75g/m² 

UND 10 R$ 39,69 R$ 

396,90 

https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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